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Contextualização Histórica

 Década de 1980/1990;
 2003 – criação da Secretaria de Políticas para Mulheres;
 2004/2007 – I e II Conferências Nacionais de Políticas para 

Mulheres;
 I e II Planos Nacionais de Políticas para as mulheres 

(PNPM);
 2006 - Lei 11.340 “Lei Maria da Penha” em consonância 

com Convenções e tratados internacionais ratificados pelo 
Brasil;

 2011 – Política Nacional de Enfrentamento à Violência 
contra as Mulheres.
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Objetivo Geral

 Enfrentar todas as formas de violência contra as mulheres 
a partir de uma perspectiva de gênero e de uma visão 
integral deste fenômeno.
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Finalidade

 Explicitar os fundamentos 
conceituais e políticos do 
enfrentamento à questão, que 
têm orientado a formulação e 
execução das políticas 
públicas;

 Estabelecer eixos 
estruturantes, princípios, 
diretrizes e ações de 
enfrentamento à violência 
contra a mulher.
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Conceito de Violência contra a Mulher

 “[…] qualquer ação ou 
conduta, baseada no gênero, 
que cause morte, dano ou 
sofrimento físico, sexual ou 
psicológico à mulher, tanto 
no âmbito público como no 
privado  (art. 1 da Convenção 
de Belém do Pará, 1994).”
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Conceito de Violência contra a Mulher

 “A violência contra as mulheres não pode ser entendida 
sem se considerar a dimensão de gênero, ou seja, a 
construção social, política e cultural da(s) 
masculinidade(s) e da(s) feminilidade(s), assim como as 
relações entre homens e mulheres. É um fenômeno, 
portanto, que se dá no nível relacional e societal, 
requerendo mudanças culturais, educativas e sociais para 
seu enfrentamento, bem como o reconhecimento de que 
as dimensões de raça/etnia, de geração e de classe 
contribuem para sua exacerbação.”
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Conceito de Enfrentamento

 “[…] diz respeito à implementação de políticas amplas e 
articuladas, que procurem dar conta da complexidade da 
violência contra as mulheres em todas as suas expressões 
[…], requer a ação conjunta dos diversos setores 
envolvidos com a questão (saúde, segurança pública, 
justiça, educação, assistência social, entre outros)”.
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Eixos Estruturantes
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Princípios

 Igualdade e respeito à diversidade;
 Equidade;
 Autonomia das mulheres;
 Laicidade do Estado;
 Universalidade das políticas;
 Justiça social;
 Participação e controle social .
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Principais Diretrizes

Garantir o cumprimento dos tratados, acordos e convençõesGarantir o cumprimento dos tratados, acordos e convenções

Reconhecer a violência de gênero, raça e etnia como estrutural e históricaReconhecer a violência de gênero, raça e etnia como estrutural e histórica

Implementar medidas preventivas por meio de políticas públicasImplementar medidas preventivas por meio de políticas públicas

Incentivar a formação e capacitação de profissionaisIncentivar a formação e capacitação de profissionais

Estruturar a Redes de Atendimento à mulher em situação de violênciaEstruturar a Redes de Atendimento à mulher em situação de violência
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Rede de Atendimento
 “O conceito de Rede de atendimento refere-se à atuação articulada 

entre as instituições/serviços governamentais, não-governamentais 
e a comunidade, visando à ampliação e melhoria da qualidade do 
atendimento; à identificação e encaminhamento adequado das 
mulheres em situação de violência; e ao desenvolvimento de 
estratégias efetivas de prevenção. A constituição da rede de 
atendimento busca dar conta da complexidade da violência contra 
as mulheres e do caráter multidimensional do problema [...]”.
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"A questão de gênero é importante em qualquer canto do 
mundo. É importante que comecemos a planejar e sonhar um 
mundo diferente. Um mundo mais justo. Um mundo de 
homens mais felizes e mulheres mais felizes, mais autênticos 
consigo mesmos. E é assim que devemos começar: precisamos 
criar nossas filhas de uma maneira diferente. Também 
precisamos criar nossos filhos de uma maneira diferente.”

Chimananda Ngozi Adichie. Sejamos todos feministas. São Paulo: Companhia das 
letras, 2015. 
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Rede de Atendimento

Lei Maria da Penha - TÍTULO III - DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM 
SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR - CAPÍTULO I - 
DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO
Art. 8o  A política pública que visa coibir a violência doméstica 
e familiar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto 
articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por 
diretrizes:
 - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública com as áreas de segurança 
pública, assistência social, saúde, educação, trabalho e 
habitação;
[...]
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